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DECRETO NO 5í tzozs
DE 03 DE JÀNEIRO DE 2025

'rNoBeia Servidor"

O PREFEIIIO lfirltICIPÀI DE ITÀBÀIÀNINEÀ, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições lêgais e de acordo com a Lei Complemêntar (Municipal) n' 825,

de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lej- Complementar (Municipal) n" 1.065, de

05 de janeiro de 2027, e, ainda c/c a Le]- Compfementar (Municj-pal) no

1.114, de 29 dê dêzembro de 2022, a Lei Complementar (Municipal-) 1.144.
de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar (Municipal) n' 1.145, de 02

de janeiro de 2024, e alteraçôês posteriores,

DECRETÀ

ESTÀDO DE SERGIPE

PREEE ITT'F"A MI'NICIPÀI DE IIÀB]AI,À}ITNBA

d-zz*-
ERALú }PRET.RÀ

Á <á

ert. 10

re1àcionado:
Eica nomeado (a), a partir desta data, o servidor (a) abalxo

Àrt. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Àtt. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREEEITO MUNICIPÀIJ DE IIAB]ÀIÀNINHÀ, ESTÀI)O DE SERGIPE,

03 DE JÀNEIRO DE 2025.
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FabrÍcio Santos
Santana 058.908 - 82s-O9 Assessor de

Gabinete
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